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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka
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TITULARES SUPLENTES

Waldemir Moka(8) MS (61) 3303-6767 /
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1 Airton Sandoval(10) SP

VAGO(12)(8) 2 Hélio José(11) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Valdir Raupp(8) RO (61) 3303-
2252/2253

3 VAGO

João Alberto Souza(8) MA (061) 3303-6352 /
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4 VAGO

PMDB

Ângela Portela(PT)(1) RR 1 Gleisi Hoffmann(PT)(1) PR (61) 3303-6271
Fátima Bezerra(PT)(1) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
2 Lindbergh Farias(PT)(1) RJ (61) 3303-6427

Jorge Viana(PT)(1) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Paulo Rocha(PT)(1) PA (61) 3303-3800
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6720 e 6722
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2366
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1 Gladson Cameli(PP)(2) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
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2 Ivo Cassol(PP)(2) RO (61) 3303.6328 /
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Randolfe Rodrigues(REDE)(9) AP (61) 3303-6568 1 Lídice da Mata(PSB)(3) BA (61) 3303-6408
VAGO 2 Cristovam Buarque(PPS)(6) DF (61) 3303-2281
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Thieres Pinto(PTB)(5) RR 33036315 1 Pedro Chaves(PSC)(5) MS
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(1) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCT (Of.
nº013/2017-GLBPRD).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).

(3) Em 09.03.2017,  a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo. nº006/2017-
BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. 31/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes, membros
suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado (Memo. nº
24/2017-BLSDEM).

(7) Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo PMDB, para
compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).

(9) Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-
BLSDEM).

(10) Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).

(11) Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).

(12) Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 201, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado João Colaço

      Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas que apresenta.
Observações:
1) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 22/03/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 758, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Romário

      Autoriza a dedução de doações destinadas à pesquisa científica básica do Imposto
sobre a Renda devido e altera as Leis nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 9.532,
de 10 de dezembro 1997.

Relatório: Pela aprovação, com a Emenda que apresenta.
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

OFICIO "S" Nº 30, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
12/2014, de que trata o PDC nº 2.458/2006, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO RIVIERA LTDA.,
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio
Verde, Estado de Goiás.

Relatório: Pelo sobrestamento do Projeto, nos termos do art. 335 do
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 16:23.
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Regimento Interno do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de
Informações dirigido ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 17, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de Radiodifusão - CAC nº
25/2016, referente à transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de
sons e imagens outorgada à Globo Comunicações e Participações S. A., nos Municípios
e cidade que menciona.

Relatório: Pelo sobrestamento do Projeto, nos termos do art. 335 do
Regimento Interno do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de
Informações dirigido ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 3 de 2017

Autoria: Senador Otto Alencar

      Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal,
a realização de audiência pública, para debater assuntos da área de Desenvolvimento
Tecnológico e Inovação. À oportunidade, apresento sugestão no sentido de que sejam
convidados para participarem da presente audiência pública: • Álvaro Toubes Prata,
Secretário da área de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do MCTIC; Maximiliano
Salvadori Martinhão, Secretário de Política de Informática do MCTIC; Ruben Delgado,
Presidente da Softex e Sen. Walter Pinheiro, Secretário de Educação da Bahia

Textos da pauta:
Requerimento (CCT))

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 251, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO
DE DOM VIÇOSO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dom
Viçoso, Estado de Minas Gerais.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 16:23.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5089145
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5209511
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121929
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 4ª Reunião Extraordinária da CCT, em 5 de Abril de 2017 4

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCT))
Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 261, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL
DE CORINTO - ASCCOR para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Corinto, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 294, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESCOLA
VIVA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de João Pinheiro,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 49, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Ubá, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Gladson Cameli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 357, de 2015
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 16:23.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3533997
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3533988
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4597910
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127516
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4892802
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4127327
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123274
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE JUNQUEIRO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Junqueiro, Estado de Alagoas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 351, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Marília, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 355, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA PORTAL DO JALAPÃO - ADCPDJ para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, Estado do Tocantins.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 65, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO
S/C LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Califórnia, Estado da Paraná.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Hélio José

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 16:23.
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 59, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
FORMOSA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Formosa da
Serra Negra, Estado do Maranhão.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Ivo Cassol

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 173, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga concessão à TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES
LTDA para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Cubatão,
Estado de São Paulo.

Relatório: Pelo sobrestamento do projeto, nos termos do art. 335 do Regimento Interno
do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de Informações dirigido ao
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 148, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Parnamirim, Estado do
Rio Grande do Norte.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador José Agripino

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 27, de 2016

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 16:23.
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- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CARMO LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Carmo do Paranaíba,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 28, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 16:23.

11

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4502476
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4502467
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/126941
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3860426
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3860417
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 201, de 2015 

(Projeto de Lei nº 2.517, de 1996, na Casa de origem), do 

Deputado João Colaço, que altera o art. 10 da Lei nº 

11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – FNDCT. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 201, de 

2015 (Projeto de Lei nº 2.517, de 1996, na Casa de origem), do Deputado João 

Colaço, cuja ementa é transcrita acima. 

O Projeto altera a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que 

dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997; e dá outras providências.  

O PLC é composto por dois artigos. O primeiro propõe acrescentar o 

inciso XIV-A no art. 10º da referida Lei, criando uma nova fonte de receita para o 

FNDCT: 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e 

loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 

deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios.  
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O art. 2º traz a cláusula de vigência, determinando que a lei resultante 

do PLC entre em vigor na data de sua publicação.  

A versão do projeto enviada ao Senado não possui justificação. Em 

sua versão original, contudo, publicada no Diário da Câmara dos Deputados de 3 

de dezembro de 1996, o Deputado João Colaço destaca a relevância do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em sua atividade de 

fomento e apoio financeiro aos programas e projetos prioritários de 

desenvolvimento científico e tecnológico. Afirma, contudo, que são exíguos e 

estreitos os recursos direcionados ao FNDCT, razão pela qual sugere que os 

“vultuosos recursos que hoje giram na administração de concursos de prognósticos 

e outras loterias administradas pela Caixa Econômica Federal” sejam, em parte, 

direcionados para o financiamento do FNDCT.  

Após o exame deste Colegiado, o projeto será avaliado pela Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 201, de 2015, vem ao exame desta Comissão, em 

cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições que 

tratem do desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica; e ao 

disposto no art. 104-C, inciso II, que estipula a competência da CCT para tratar de 

temas relacionados à política nacional de ciência, tecnologia, inovação, 

comunicação e informática.  

No tocante aos aspectos constitucionais, não vemos óbices à 

aprovação do projeto. O PLC atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional 

e à iniciativa parlamentar. Do ponto de vista material, não observamos igualmente 

qualquer inconstitucionalidade, pois, além de não afrontar cláusula pétrea, o  

projeto está em harmonia com os preceitos da Lei Maior, particularmente com o 

disposto no art. 218, que determina que o Estado deverá promover e incentivar o 

desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica. 
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Ademais, o projeto não apresenta vícios de juridicidade e de 

regimentalidade. 

Quanto ao mérito, o PLC nº 201, de 2015, chama a atenção pela sua 

atualidade. Sua versão inicial é datada de 1996, tendo sido elaborada, portanto, há 

cerca de 20 anos. Na ocasião, o autor do projeto, Deputado João Colaço, já 

destacava a importância do fomento e do apoio financeiro a programas e projetos 

de desenvolvimento científico e tecnológico por parte do Estado. Trata-se, a nosso 

ver, de uma iniciativa parlamentar que continua atualíssima.  

O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT foi, inicialmente, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 

1969.  Naquela ocasião, o fundo já apresentava a finalidade principal de “dar apoio 

financeiro aos programas e projetos prioritários de desenvolvimento científico e 

tecnológico”.  Segundo o art. 2º do Decreto-Lei nº 719, de 1969, o FNDCT contava 

com   as seguintes fontes de recursos:  a) recursos orçamentários, inclusive os já 

incluídos no orçamento de 1969; b) recursos provenientes de incentivos fiscais; c) 

empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; d) contribuições e 

doações de entidades públicas e privadas; e e) recursos de outras fontes. Após um 

período de interrupção das atividades, o FNDCT foi legalmente reestabelecido pela 

Lei nº 817, de 18 de janeiro de 1991.  

Atualmente, o fundo é regulamento pela Lei nº 11.540, de 2007. 

Conforme o art. 11 dessa Lei, “constitui objeto da destinação dos recursos do 

FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e 

Inovação - C,T&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a 

transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos 

e processos, de bens e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, 

intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação 

de infraestrutura de pesquisa de C,T&I”.  

O crescimento do número de atividades financiadas pelo FNDCT foi 

acompanhado de um aumento das fontes financiadoras: o art. 10º da Lei 11.540, de 

2007, prevê quinze fontes de recursos para o fundo, entre as quais se destacam as 

dotações consignadas na lei orçamentária anual, a parcela do valor de royalties 

sobre a produção do petróleo ou gás natural, o percentual da receita operacional 

líquida de empresas de energia elétrica, o percentual dos recursos decorrentes de 
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contratos de cessão de direitos de uso da infraestrutura rodoviária para exploração 

de sistemas de comunicação e telecomunicações, entre outros.  

Em que pese a maior disponibilidade de recursos do fundo, quando 

analisamos o investimento em ciência, tecnologia e inovação no Brasil fica claro 

que o País ainda tem muito a avançar. Há muito, a literatura científica já identificou 

o investimento no setor como uma das forças motrizes do desenvolvimento 

econômico e social dos países. O desenvolvimento científico e tecnológico é um 

dos principais determinantes tanto do crescimento econômico quanto do aumento 

da qualidade de vida da população.  

   Quando comparado com contrapartes internacionais, o Brasil ainda 

deixa muito a desejar no tocante ao investimento em pesquisa e desenvolvimento 

(P&D). Conforme dados do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Brasil 

investe cerca de 1,2% do PIB em Pesquisa e Desenvolvimento. Quando comparado 

aos países da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – 

OCDE, que investem o dobro do Brasil (em média, 2,4% do PIB em P&D), fica 

evidente o quanto ainda temos a avançar nessa área. Países como Israel e Coréia 

do Sul, líderes mundiais em investimento em P&D, chegam a investir mais de 4% 

do PIB.  

Nesse contexto, fica evidente a importância da aprovação do PLC nº 

201, de 2015. Ao criar uma nova fonte de recursos para o FNDCT, o projeto 

permite que o Estado brasileiro amplie seu apoio a programas, projetos e atividades 

de ciência, tecnologia e inovação, que atendam às necessidades das empresas e da 

sociedade brasileira como um todo, contribuindo para a retomada do crescimento 

no País.  

De forma interessante, particularmente em um contexto de crise fiscal, 

o PLC faz isso sem aumentar a carga tributária nem comprometer os atuais recursos 

orçamentários. Para isso, prevê que o valor a ser destinado ao FNDCT (1% da 

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares) seja 

deduzido do valor do montante destinado aos prêmios. Por se tratar de um valor 

relativamente pequeno, acreditamos que o projeto não deverá provocar 

desincentivo significante à realização de apostas e, assim sendo, não afetará a 

arrecadação bruta dos concursos mencionados.  
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Sugerimos, por fim, pequeno reparo na redação do art. 1º do projeto, 

de forma a corrigir a numeração do inciso proposto, adequando-o ao disposto na 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Ademais, propomos alteração da ementa do projeto, para explicitar o 

objeto da lei, conforme exigido pelo art. 5º da supracitada Lei Complementar, 

evitando assim a chamada “ementa cega”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 201, de 

2015, com as seguintes emendas:  

EMENDA Nº        - CCT 

(ao PLC nº 201, de 2015) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 201, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV, renumerando-se os seguintes: 

“Art. 10. ..................................................................................  

................................................................................................ 

XIV – 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos concursos de 

prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos 

prêmios;  

XV - o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e 

XVI - outras que lhe vierem a ser destinadas. ” (NR) 
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EMENDA Nº        - CCT 

(ao PLC nº 201, de 2015) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 201, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe 

sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT, para lhe destinar 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos 

concursos de prognósticos e loterias federais e similares. ”  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12
de novembro de 2007, que dispõe sobre
o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico – FNDCT.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XIV-A:

“Art. 10.  ............................................................................................

..............................................................................................................

XIV-A – 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos
concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja
realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este
valor do montante destinado aos prêmios;

...................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(Nº 2.517/1996 NA CASA DE ORIGEM)

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 201, DE 2015 

19



PROJETO DE LEI ORIGINAL

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD03DEZ1996.pdf#page=153

ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
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PARECER Nº       , DE 2017 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 758, de 2015, do Senador Romário, que 

autoriza a dedução de doações destinadas à 

pesquisa científica básica do Imposto sobre a 

Renda devido e altera as Leis nos 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, e 9.532, de 10 de dezembro 

1997. 

Relator: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 758, de 2015, do Senador Romário, cuja ementa é transcrita acima. 

O objetivo do projeto é permitir que os valores despendidos a 

título de doação para apoio direto a projetos de pesquisa científica básica 

possam ser deduzidos do Imposto sobre a Renda devido pelas pessoas físicas 

e pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

O projeto estabelece que a dedução terá como base 80% das 

doações, no caso de pessoa física, e de 40%, no caso de pessoa jurídica. 

Define, ainda, uma lista de condições para que a doação possa ser deduzida 

do Imposto sobre a Renda devido, entre as quais: (i) os projetos apoiados 

devem ser exclusivamente relacionados à pesquisa científica básica, não 

podendo haver relação com pesquisa clínica, desenvolvimento tecnológico 

ou inovação; (ii) a beneficiária da doação deverá ser uma instituição pública 
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de ensino ou pesquisa; e (iii) as quantias doadas devem ser, 

obrigatoriamente, administradas por fundações universitárias 

reconhecidamente capacitadas e idôneas, para fins de controle e de prestação 

de contas, nos termos de regulamento. 

As deduções ficam limitadas, relativamente à pessoa jurídica, a 

4% (quatro por cento) do imposto devido, com observância adicional do 

limite total de deduções de que trata o inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 

1997. Ademais, as pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da doação 

como despesa operacional. 

Segundo o projeto, os doadores devem informar os aportes 

financeiros repassados para fins de dedução e os captadores devem 

comprovar a sua aplicação. Os recursos provenientes de doações deverão ser 

depositados e movimentados em conta bancária específica e a prestação de 

contas deverá ser feita nos termos do regulamento. Além disso, o doador não 

pode ter vínculo com o responsável pelo projeto e pela captação. 

O projeto considera infração à norma estabelecida o 

recebimento pelo doador de qualquer vantagem financeira ou material em 

decorrência da doação que efetuar. As infrações sujeitarão o doador ao 

pagamento do imposto não recolhido, além das penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação. O responsável pelo projeto e pela 

captação da doação é solidariamente responsável por qualquer irregularidade 

verificada. 

O PLS nº 758, de 2015, acrescenta inciso ao art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, para incluir as doações destinadas ao apoio direto a projetos 

de pesquisa científica básica entre as deduções do imposto de renda das 

pessoas físicas. Altera, ainda o art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997, para dispor 

que a soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, deverá incluir as referidas doações e fica limitada a 6% 

por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 

específicos a quaisquer dessas deduções. 

A cláusula de vigência determina que a lei resultante do projeto 

entre em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação.  

Em sua justificação, o autor argumenta ser importante 

incentivar o investimento em pesquisa básica, pois é “sem dúvida o grande 

eixo motriz que impulsiona a produção científica no Brasil e que serve de 

alicerce tanto para a pesquisa aplicada quanto para a inovação”. 
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A matéria foi encaminhada a esta Comissão e à de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa.  

 Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  

 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 758, de 2015, vem ao exame desta Comissão em 

cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições 

que tratem do desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 

tecnológica. 

O projeto tem o mérito de buscar incentivar doações para 

projetos de pesquisa básica em instituições públicas de ensino ou pesquisa. 

Para tanto, estabelece um conjunto de regras para que essas doações possam 

ser deduzidas do Imposto sobre a Renda devido por pessoas físicas e 

jurídicas. 

Vários países adotam a dedução do imposto de renda como 

mecanismo de incentivo para doações. Nos Estados Unidos, por exemplo, é 

possível deduzir integralmente o valor doado para universidades, desde que 

o total não ultrapasse 50% da renda bruta ajustada anual do contribuinte. 

Somente em 2015, foram doados 40,3 bilhões de dólares para as 

universidades, o maior valor já registrado na história. Entretanto, essa 

quantia expressiva não se deve apenas aos incentivos tributários, mas 

também à excelência da pesquisa realizada nas universidades norte-

americanas e a um elevado grau de confiança dos doadores de que o valor 

será aplicado de maneira eficiente, uma vez que as universidades buscam ser 

o mais transparente possível quanto ao uso dos recursos. 

Por outro lado, é preciso considerar que as doações para as 

pesquisas acadêmicas não podem ser vistas como substitutos dos recursos 

públicos, que devem continuar sendo a principal fonte de financiamento da 

pesquisa científica. Mesmo nos Estados Unidos, país com maior volume de 

doações, as mesmas representam menos de 7% dos recursos públicos 

destinados à pesquisa. Além disso, as doações tendem a reforçar as 

desigualdades regionais, pois a maior parte acaba indo para instituições 

renomadas que já contam com um volume mais elevado de recursos. 
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Dessa forma, tendo em vista que as doações não devem ser 

encaradas como solução para a carência de recursos para as pesquisas 

acadêmicas no Brasil, mas sim como uma forma adicional para que o cidadão 

possa contribuir para projetos específicos e para instituições de sua estima, 

acreditamos que o projeto é relevante e alcança o objetivo desejado de 

incentivar prioritariamente a pesquisa básica, tendo em vista o bem público 

e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.  

Por fim, na expectativa de aprimorá-lo, propomos a supressão 

do parágrafo único do art. 8o do PLS no 758, de 2015, por entender não ser 

razoável que os responsáveis pela condução de projetos que receberem 

doações sejam solidariamente responsáveis por irregularidades cometidas 

pelos doadores.   

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 758, de 2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA No 1 – CCT 

Suprima-se o parágrafo único do art. 8o do Projeto de Lei do 

Senado no 758, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 758, DE 2015 

 
Autoriza a dedução de doações destinadas à pesquisa 
científica básica do Imposto sobre a Renda devido e 
altera as Leis nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 
9.532, de 10 de dezembro 1997. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Poderão ser deduzidos do Imposto sobre a Renda devido pelas 
pessoas físicas e pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real os valores 
despendidos a título de doação para apoio direto a projetos de pesquisa científica básica, 
nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 2º A dedução a que se refere o art. 1º terá como base os seguintes 
percentuais: 

I – no caso das pessoas físicas, 80% (oitenta por cento) das doações; 

II – no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 40% 
(quarenta por cento) das doações. 

Art. 3º Para que a doação de que trata o art. 1º possa ser deduzida do Imposto 
sobre a Renda devido, deverão ser atendidas as seguintes condições: 

I – os projetos apoiados devem ser exclusivamente relacionados à pesquisa 
científica básica, não podendo haver relação com pesquisa clínica, desenvolvimento 
tecnológico ou inovação; 

II – a beneficiária da doação deverá ser uma instituição pública de ensino ou 
pesquisa; 

III – o responsável pelo projeto de pesquisa científica básica e pela captação 
da doação deve ser pessoa física que possua vínculo empregatício com a instituição onde a 
pesquisa será desenvolvida; 
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IV – a pessoa física responsável pelo projeto de pesquisa científica básica e 

pela captação da doação deverá estar cadastrada na base de dados do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); 

V – os projetos apoiados devem ter sido previamente submetidos à avaliação 
em agências de fomento oficiais, como fundações de apoio à pesquisa, CNPq, Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) ou Financiadora de Estudos e 
Projetos (FINEP), e não ter sido contemplados, por qualquer outro motivo que não o mérito 
científico; e 

VI – as quantias doadas devem ser, obrigatoriamente, administradas por 
fundações universitárias reconhecidamente capacitadas e idôneas, para fins de controle e 
de prestação de contas, nos termos de regulamento. 

Parágrafo único. O CNPq será responsável por aprovar o projeto de pesquisa 
científica básica, bem como por cadastrar a instituição pública de ensino ou pesquisa onde o 
projeto será desenvolvido e a pessoa física responsável pelo projeto e pela captação da 
doação. 

Art. 4º Os doadores deverão informar os aportes financeiros repassados para 
fins da dedução a que se refere o art. 1º, bem como deverão os captadores efetuar a 
comprovação de sua aplicação, na forma de regulamento. 

Art. 5º A doação não poderá ser efetuada quando o responsável pelo projeto e 
pela captação for pessoa vinculada ao doador. 

Parágrafo único.  Consideram-se vinculados ao doador o cônjuge, os parentes 
até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do doador, bem como os titulares, 
administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador, na condição 
de titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) 
meses anteriores. 

Art. 6º Os recursos provenientes de doações deverão ser depositados e 
movimentados em conta bancária específica e a respectiva prestação de contas deverá ser 
feita nos termos de regulamento. 

Art. 7º Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo doador de qualquer 
vantagem financeira ou material em decorrência da doação que efetuar. 

Art. 8º As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além das 
penalidades e demais acréscimos previstos na legislação. 

Parágrafo único. A pessoa física responsável pelo projeto de pesquisa 
científica básica e pela captação da doação é solidariamente responsável por qualquer 
irregularidade verificada. 
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Art. 9º As deduções de que trata o art. 1º desta Lei ficam 

limitadas, relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto devido, com 
observância adicional do limite total de deduções de que trata o inciso II do art. 6o da Lei 
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da doação 
como despesa operacional. 

Art. 10.  O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IX:  

“Art. 12. ............................................................. 

.............................................................................  

IX – doações efetuadas por pessoas físicas no apoio direto a 
projetos de pesquisa científica básica. 

...............................................................................” (NR)  

Art. 11. O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e 
IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do 
valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a 
quaisquer dessas deduções.” (NR) 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 218 da Constituição Federal, o Estado deve promover e 
incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a 
inovação. O § 1º do referido dispositivo constitucional determina ainda que a pesquisa 
científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o 
bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

A pesquisa científica básica, aquela que gera conhecimentos que não têm 
necessariamente aplicação imediata, é muitas vezes entendida como uma atividade ociosa e 
onerosa. Esquece-se que o conhecimento básico de hoje será o conhecimento aplicado de 
amanhã. E que nenhum desenvolvimento científico e tecnológico teria sido possível sem o 
recurso, por exemplo, da mais básica das disciplinas, a matemática. 

Além disso, a pesquisa científica básica, majoritariamente realizada em 
instituições públicas como universidades e centros de pesquisa, é sem dúvida o grande eixo 

28



 
 
 
 

4 
motriz que impulsiona a produção científica no Brasil e que serve de alicerce tanto para a 
pesquisa aplicada quanto para a inovação. 

O desenvolvimento de projetos de pesquisa gera, além de conhecimento que 
coloca nosso País no mesmo nível científico de outros, aprimoramento do conteúdo dado 
nas salas de aula dos cursos de graduação das universidades, além da capacitação de 
recursos humanos por meio da formação dos alunos de iniciação científica, mestrado, 
doutorado e pós-doutorado. 

Esses projetos de pesquisa demandam investimentos constantes. Muitas vezes 
instituições de ensino e pesquisa que possuem equipamentos de alta tecnologia ficam 
prejudicadas por não possuírem os insumos (reagentes químicos, reagentes biológicos, 
materiais descartáveis, etc.) necessários para que esses equipamentos funcionem e o 
conhecimento seja produzido. O problema reside no fato de que as agências de fomentos 
governamentais, além de não terem recursos para financiar todos os projetos, em geral 
priorizam a compra de equipamentos. 

Com o objetivo de incentivar as atividades de pesquisa, esta proposição busca 
facultar às pessoas físicas e jurídicas a dedução do Imposto sobre a Renda devido de 
doações direcionadas ao apoio direto a projetos de pesquisa científica básica, que poderão 
ser utilizadas para a compra de insumos destinados ao desenvolvimento desses projetos. 

Destacamos que, quanto à dedução do Imposto sobre a Renda relativa aos 
valores correspondentes às doações previstas no projeto, mantivemos na proposição os 
limites totais de abatimento atualmente em vigor para outros casos de dedução: 4% do 
imposto devido pelas pessoas jurídicas e 6% do imposto devido pelas pessoas físicas. Isso 
significa que são mitigados os efeitos de eventual renúncia de receitas, já que esses 
abatimentos ficarão inseridos nos limites já previstos, como dito, para outros casos. 

Além de termos tido o cuidado de estabelecer os mesmos limites de dedução 
do Imposto sobre a Renda atualmente permitidos, consideramos que, em virtude do 
pequeno universo de pesquisadores no Brasil, o impacto dessa renúncia fiscal não será, na 
prática, relevante na receita da União e será compensado pelo retorno materializado no 
desenvolvimento da educação, da ciência e, em consequência, da tecnologia e da inovação. 

Relativamente à adequação financeira e orçamentária, em se tratando de 
criação ou ampliação de benefício de natureza tributária, o art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e o art. 109 da Lei nº 13.080, 
de 2 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2015), exigem que o 
projeto de lei esteja acompanhado de estimativa da renúncia de receita no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. 

Como base na anexa Nota Técnica nº ________, de 2015, da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, registramos que a renúncia de 
receita estimada será de R$ ________, no ano de 2016, R$ ________, no ano de 2017 e R$ 
________, no ano de 2018. 
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Feitos esses apontamentos, considerando a relevância deste projeto, contamos 

com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
Senador ROMÁRIO 
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(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER N°        DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de Alteração 

de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 12, de 2014, remetido ao 

Senado Federal por meio do Ofício “S” nº 30, de 2014 

(OFC nº 22, de 2014, na Câmara dos Deputados), que 

comunica “a transferência indireta, para outro 

grupo de cotistas, do controle societário da Televisão 

Riviera Ltda., concessionária de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio 

Verde, Estado de Goiás”. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o comunicado de transferência 

indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da Televisão 

Riviera Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 

município de Rio Verde, Estado de Goiás. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 30, de 2014 (OFC nº 226, de 2014, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 219, de 24 de julho de 2014, 

acompanhada do Despacho de 23 de julho de 2014 e da Exposição de Motivos 

do Ministério das Comunicações nº 175, de 3 de maio de 2011. 

O processado também está instruído com informações sobre o 

novo quadro societário e diretivo da concessionária e respectivas participações 

acionárias. 
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A matéria foi anteriormente apreciada pela CCT, em 22 de março 

de 2016, quando a Comissão aprovou o Requerimento nº 217, de 2016, 

solicitando ao então Ministro de Estado das Comunicações informações 

complementares para subsidiar a deliberação. 

As respostas ao citado requerimento foram recebidas por meio do 

Ofício nº 45.838/2016/SEI-MCTIC, do Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que encaminhou a Nota Informativa 

nº 2.506/2016/SEI-MCTIC, de 9 de novembro de 2016. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento nº 217, de 2016, da CCT, solicitava, em seus itens 

IV e V: 

IV - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão; 

V - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão detidas, 

direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica que 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão. 

Embora a Nota Informativa nº 2.506/2016/SEI-MCTIC indique 

que encaminharia anexos os documentos “Outros (origem externa) 

COMPROVANTE DE NACIONALIDADE (1087965)” e “Outros (origem 

externa) SIACCO – Sociedade em outras outorgas (1086223)”, esse material 

não foi localizado na documentação. 

Dessa maneira, a apreciação da matéria ainda carece de algumas 

das informações anteriormente solicitadas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do novo 
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requerimento de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do 

Ofício “S” nº 30, de 2014, nos termos do art. 335 do RISF. 

REQUERIMENTO Nº      DE 2017 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 

disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro sejam novamente 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações as seguintes informações referentes à transferência de controle 

societário de que trata o Oficio “S” nº 30, de 2014, destacando que não foram 

localizados os anexos da Nota Informativa nº 2.506/2016/SEI-MCTIC, 

anteriormente encaminhada: 

I - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, direta 

ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão; 

II - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão detidas, 

direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica que 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 25, de 

2016, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 17, de 2016 (OFC nº 70, de 2016, na 

Câmara dos Deputados), que comunica a 

transferência indireta da concessão de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens outorgada à Globo 

Comunicação e Participações S.A., no município 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e 

outras localidades. 

Relator: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 

Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle 

Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão (CAC) nº 25, de 2016, 

que comunica a transferência indireta da concessão de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens outorgada à Globo Comunicação e 

Participações S.A., nos municípios do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro; São Paulo, Estado de São Paulo; Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais; Recife, Estado de Pernambuco; e, na cidade de Brasília, Distrito 

Federal. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do § 2º do 

art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional 

em cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição 

Federal e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 17, de 2016 (OFC nº 70, de 2016, na 
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origem), que encaminha a Mensagem nº 355, de 2016, e da Exposição de 

Motivos nº 111, de 2 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado das 

Comunicações, que apresenta o novo quadro societário da concessionária. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 

transferência de suas licenças. 

A apreciação, pelo Colegiado, das alterações societárias das 

empresas executantes de serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens, encontra disciplina no Ato Normativo nº 2, de 2011 – CCT. 

Em seu art. 2º, o ato determina que Ofícios “S” datados a partir 

de 1º de janeiro de 2011 devem conter informações mínimas que permitam 

ao Senado Federal a verificação do efetivo cumprimento das obrigações 

legais associadas às transferências diretas e indiretas de outorgas. 

Com efeito, diante da atribuição de fiscalizar os atos do Poder 

Executivo, o Legislativo deve atentar à necessidade de avaliar, inclusive, 

uma eventual concentração de outorgas na localidade envolvida, bem como 

o cumprimento de mandamento constitucional que limita a participação de 

estrangeiros em empresas de radiodifusão. 

De outra parte, o ato estabelece que as informações que não 

constem do processo sejam solicitadas ao Ministro da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal, e determina que a tramitação dos processados com 

informação incompleta seja sobrestada até que a resposta ao pedido de 

informação correspondente tenha sido recebida pela Comissão. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro 

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do 

requerimento de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação 

do Ofício “S” nº 17, de 2016, nos termos do art. 335 do RISF. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2016 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 

disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro sejam solicitadas ao 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações as 

seguintes informações referentes à transferência de controle societário de 

que trata o Oficio “S” nº 17, de 2016: 

I - números de registro nos cadastros oficiais de pessoas físicas 

ou jurídicas de todos que passaram a ter alguma participação no 

capital social da entidade que, após a transferência, controla o 

referido serviço de radiodifusão; 

II - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social 

da entidade que, após a transferência, controla o referido serviço 

de radiodifusão; 

III - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão 

detidas, direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou 

jurídica que direta ou indiretamente, detenha participação no 

capital social da entidade que, após a transferência, controla o 

referido serviço de radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFICIO "S" 

Nº 17, DE 2016
(nº 70/2016, na origem)

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de Radiodifusão - CAC nº
25/2016, referente à transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de
sons e imagens outorgada à Globo Comunicações e Participações S. A., nos Municípios e
cidade que menciona.

AUTORIA:  Câmara dos Deputados

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Avulso refeito em 10/08/2016 (Por incorreção no despacho)

Página da matéria

Página 1 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 17 de 2016.
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2017 - CCT 

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a realização de audiência pública, para debater assuntos da 

área de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação.                                                                                                                                                                                                                                                                                   

À oportunidade, apresento sugestão no sentido de que sejam 

convidados para participarem da presente audiência pública: 

 

 Álvaro Toubes Prata, Secretário da área de 

Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do MCTIC 

 Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Política 

de Informática do MCTIC  

 Ruben Delgado, Presidente da Softex 

 Sen. Walter Pinheiro, Secretário de Educação da Bahia 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador OTTO ALENCAR 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 251, de 2015 

(nº 1.654, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária do Povo de Dom 

Viçoso para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Dom Viçoso, Estado 

de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 251, de 2015 (nº 1.654, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária do Povo de Dom Viçoso para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 251, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 251, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Dom Viçoso, Estado de Minas 
Gerais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 8 de 23 de 

janeiro de 2014, que outorga autorização à Associação 

Comunitária do Povo de Dom Viçoso para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Dom Viçoso, Estado de 

Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 251, DE 2015 

(nº 1.654/2014, na Câmara dos Deputados) 
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Mensagem nº 2 54 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1- Portaria nº 279, de 6 de junho de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura Maravilha, no município de Varzelândia- MG; 

2- Portaria nº 320, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cultural de Porto, no município de Pmto - PI; 

3- Portaria nº 321, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integrante de Dom Pedro de Alcântara; no município de Dom Pedro de Alcântara -
RS; 

4- Portaria nº· 323, de 25 de novembro de 2013 - Associação Cultural, Social, 
Ambiental e Comunitária de Iporã do Oest~, no município de Iporã do Oeste - SC; 

5- Portaria nº 347, de 11 d(:lzembro de 2013 - Ass9ciação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí- ADECORAJ, no município de Juazeiro do 
Piauí- PI; 

6- Portaria nº 8, de 23 de janeiro de 2014- Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso, no município de Dom Viçoso - MG; 

7- Portaria nº 9 de 23 de janeiro de 2014- Associação de Difusão Comunitária 
de Cocal do Sul, no município de Cocal do Sul - SC; 

_ .. . 8- Portaria nº 24, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Centenário do Sul, no município de Centenário do Sul - PR; 

9- Portaria nº 37, de 6 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Estação 
FM de Radiodifusão de Itagimirim - BA; 

10- Portaria nº 53, de 21 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Pedro 
Machado de Guaiúba - CE; e 

11 - Portaria nº 62, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Remediense de 
Desenvolvimento Social, no município de Nossa Senhora dos Remédios - Pl. 

Brasília, 2 9. de a g os. to de2014. 

, de 2014
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EM n~ 00008/2014 MC 

Brasília, 19 de Fevereiro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, no · 
Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
· serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade;, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão) de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Admini ativo n2 53000.065306/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalh fina· . 

5. Em conformidade com os preceitos constitucion 's e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos gais somerr e após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

58



•J I' 

,• 
' ,, . 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DE~~ I 0~ 1 .flf 
Página: 30 --·seÇão: r--
ANOTADO POR: ;{7 

PORTARIA Nº 08 , DE 23 DE JANEIRO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES-Interino, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000.065306/2011 , resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, 
com sede à Rua Dom Ferrão, n° 483 , bairro: centro, no Município de Dom Viçoso, Estado de 
Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 1 04,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a ntar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vig 

QUERQUE NETO 

À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informação, em decisão 
terminativa. .  
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 261, de 2015 (nº 1.081, de 2013, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária e Social de Corinto - ASSCCOR 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Corinto, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 261, de 2015 (nº 1.081, de 2013, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária e Social de Corinto — ASSCCOR para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Corinto, Estado de Minas Gerais. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 261, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 261, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária e Social de Corinto — 

ASSCCOR para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Corinto, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E SOCIAL DE CORINTO - 
ASCCOR para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Corinto, Estado de Minas 
Gerais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 313 de 1º de 

agosto de 2011, que outorga autorização à Associação 

Comunitária e Social de Corinto - ASCCOR para executar, por 

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Corinto, Estado de 

Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 261, DE 2015 

(nº 1.081/2013, na Câmara dos Deputados) 
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14 - Portaria n2 322, de 12 de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegré1II, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n2 323, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba- SP; 

16 '""· Portaria nº 326, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

!7-- Portaria nº 336, de 17 de agosto de 2011 -Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiúaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

}8·:. Portaria nº 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no ~unicípio de ltapipoca - CE; 

19/.:- Portaria nº 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia- GO; 

)!}-=. Portaria nº 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSF A, no município de Ponto Chique - MG; 

J.V- Portaria nº 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira- SP; 

. ~2 - Portaria nº 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

43 -::: Portaria nº 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém- PA; 

~- Portaria nº 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã- SP; 

25 - Portaria nº 34 7, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, nÓ município de Mogi das Cruzes - SP; 

,16 ~ Portaria nº 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzana - SP; 

.27- Portaria nº 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

~8:. Portaria nº 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicador;s de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29- Portaria nº 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia- SC; 

30 ~ Portaria nº 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolviménto Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira- PI; 

Jl -- Portaria nº 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimênto Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena- MT; 

32 - Portaria n2 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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:}3 - Portaria nº 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária dê Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

J4: Portaria nº 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis- MG; 

35 :. Portaria nº 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no -município de Vicentina - MS; 

}& :- Portaria nº 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação-Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfirio- PA; 

3 7 -· Portaria nº 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no muíücípio de Goiânia - GO; 

_)8·- Portaria nº 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

fr- Portaria nº 525, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca- SE; e 

jCY- Portaria nº 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de abri l de 2013. 
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EM n2. 677/2011 - MC 

Brasília~ . ..i4 de ~e 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
docwnentação para que a entidade Associação Comunitária e Social de Corinto - ASCOR, no 
Município de Corinto, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas .ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.085171/06 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, em decisão terminativa)
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 294, de 2015 (nº 70, de 2015, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Associação 

Comunitária Escola Viva para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade 

de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 294, de 2015 (nº 70, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Escola Viva para executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 294, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 294, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Escola Viva para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de João Pinheiro, Estado de 

Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ESCOLA VIVA para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de João 
Pinheiro, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 172 de 21 de 

março de 2012, que outorga autorização à Associação 

Comunitária Escola Viva para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de João Pinheiro, Estado de Minas 

Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 294, DE 2015 

(nº 70/2015, na Câmara dos Deputados) 
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Mensagem nº 2 1 5;:.r, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q., do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne. os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2 - Portaria n.Q. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n12 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria n12 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nQ. 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Cax.ias do Sul - RS; 

6 - Portaria nll. 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheíro-MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2:7 de março de 2012-Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria n2 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Infonnação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria n2 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueüse de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - PA; 

! 
. 10 - Portaria n11 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitári.a Rádio 

Itati, no município de Itati - RS; 
11 - Portaria nº- 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 

Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 
12 - Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 
13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 

Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 
14 - Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 

Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste -MT; 

Mensagem nº 215, de 2014.
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16 - Portaria n9 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense. no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Botim, no município de Betim - MO; 

18 - Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19 - Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre -ARCB, no município de Bagre - PA; 

20 - Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendclino-ACCEVS, no município de São Vendelino-RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria nil. 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24 - Portaria n2 10, de 1 Q de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25 - Portaria nil 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Dístrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no mu1úcípio de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Vo]antes -MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura -AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 - Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tourps - RN; 

34 - Portaria nu 24 7, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portari.a n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária -AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37 - Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ, no município de Lizarda-TO; 

38 - Portaria n12 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40 - Portaria nQ_ 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura -ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no município de Tocantinia - TO; 

42 - Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43 - Portaria nQ, 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no muhicípio de Iraquara - BA; 

44 - Portaria nll 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 
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EM n2 00133/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 25 de Abril de 2 

TVR 
8371201~ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Escola Viva, no Município de João 
Pinheiro, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneua a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 

origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.013574/2009, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do §.. 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA NQ 172 , DE 21 DE MARÇO DE 2012 .• 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.013574/09, resolve: 

Art. l º Outorgar autorização à Associação Comunitária Escola Viva, com sede na 
Rua Zoroastro Dornelas Alves, 755, sala 01, Distrito de Cana Brava, Município de João 
Pinheiro, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17º 23' 36" S e longitude em 45° 50' 01" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0~LL-vU 
PAULO BERNARDO SIL~ 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, em decisão terminativa)
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PARECER N°        , DE 2017

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 49, de 2016 
(nº 1.401, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão ao 
Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Ubá, 
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador GLADSON CAMELI

I – RELATÓRIO

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 49, de 2016 (nº 1.401, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Ubá, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 49, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão ao 
Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Ubá, Estado de Minas Gerais, 
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na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 49, DE 2016
(nº 1.401/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Ubá, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1195263&filename=PDC-1401-2013

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1079528&filename=MSC-137-2013

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
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Aprova o ato que outorga permissão 
ao SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Ubá, Estado 
de Minas Gerais. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 453 de 13 de 

outubro de 2011, que outorga permissão ao Sistema Noroeste 

de Comunicação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Ubá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 357, de 2015 

(nº 69, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural de Junqueiro para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de 

Junqueiro, Estado de Alagoas. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 357, de 2015 (nº 69, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Junqueiro para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Junqueiro, Estado de Alagoas. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 357, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 357, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Junqueiro para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Junqueiro, Estado 

de Alagoas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização à 
A S S O C I A Ç Ã O  C O M U N I T Á R I A  D E  
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 
JUNQUEIRO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Junqueiro, Estado de Alagoas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do Ministério das
Comunicações nº 170 de 20 de junho de 2013, que outorga autorização à
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Junqueiro para
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Junqueiro, Estado de Alagoas.

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 357, DE 2015 
(Nº 69/2015, NA CASA DE ORIGEM) 

MENSAGEM, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, PORTARIA E OUTROS 
DOCUMENTOS

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275182&filename=TVR+810/2014 

À COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, EM 
DECISÃO TERMINATIVA
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 351, de 2015 

(nº 71, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Comunicação e Cultura da 

Comunidade de Marília para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Marília, 

Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 351, de 2015 (nº 71, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de 

Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Marília, Estado de São Paulo. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

S
F

/
1

6
2

2
6

.
4

3
2

6
7

-
7

0

94



2 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 351, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 351, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Marília, Estado de 

São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA 
COMUNIDADE DE MARÍLIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Marília, Estado de São 
Paulo.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 430 de 5 de outubro 

de 2012, que outorga autorização à Associação de Comunicação e 

Cultura da Comunidade de Marília para executar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Marília, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, PORTARIA E OUTROS 
DOCUMENTOS

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1274909

À COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, EM 
DECISÃO TERMINATIVA

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 351, DE 2015 
(nº 71/2015, na Câmara dos Deputados) 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 355, de 2015 

(nº 1.646, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Difusão Comunitária Portal do 

Jalapão – ADCPDJ para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, 

Estado do Tocantins. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 355, de 2015 (nº 1.646, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão 

Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, Estado do Tocantins. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 355, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 355, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Difusão Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, Estado do 

Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA PORTAL DO 
JALAPÃO - ADCPDJ para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lizarda, 
Estado do Tocantins.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 250 de 7 de 

agosto de 2013, que outorga autorização à Associação de 

Difusão Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ para 

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, 

Estado do Tocantins. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 355, DE 2015 

(Nº 1.646/2014 NA CASA DE ORIGEM) 

MENSAGEM, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, PORTARIA E OUTROS 
DOCUMENTOS

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1274924&filename=TVR+868/2014

À COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, EM 
DECISÃO TERMINATIVA
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 65, de 2016 

(nº 303, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à SINAL 

BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Califórnia, 

Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 65, de 2016 (nº 303, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à SINAL BRASILEIRO 

DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada na cidade de Califórnia, Estado do Paraná. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 65, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Califórnia, 
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Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 65, DE 2016
(nº 303/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Califórnia, Estado da Paraná.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425689&filename=PDC-303-2015

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1079607&filename=MSC-140-2013

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa
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Aprova o ato que outorga permissão 
à SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
S/C LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Califórnia, 
Estado da Paraná. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 610 de 1º de julho 

de 2010, que outorga permissão à Sinal Brasileiro de 

Comunicação S/C Ltda. para explorar, por dez anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Califórnia, Estado da 

Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de novembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2016 

(nº 264, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Rádio Comunitária Formosa FM 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Formosa da Serra 

Negra, Estado do Maranhão. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 59, de 2016 (nº 264, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio 

Comunitária Formosa FM para executar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 59, de 2016, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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Todavia, faz-se necessário um pequeno ajuste de redação, tendo 

em vista que o nome da entidade outorgada – Associação Rádio Comunitária 

Formosa FM – aparece grafado incorretamente na redação final aprovada pela 

Câmara dos Deputados, bem como no avulso da matéria ora em tramitação no 

Senado Federal. Embora, pela análise da documentação, seja inequívoco que a 

grafia correta da associação inclua a palavra “FM” ao final, figura no texto 

apenas como “Associação Rádio Comunitária Formosa”, razão pela qual 

propomos a correção por meio de duas emendas de redação. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 59, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Rádio Comunitária Formosa FM para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do 

Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2016, 

a seguinte redação: 

“Aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Maranhão.” 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1o do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2016, 

a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do 

Ministério das Comunicações nº 741, de 6 de novembro de 2014, que 
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outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Formosa FM para 

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Formosa da Serra Negra, Estado 

do Maranhão.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 59, DE 2016
(nº 264/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FORMOSA
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Formosa da Serra
Negra, Estado do Maranhão.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1410695&filename=PDC-264-2015

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa
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Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
FORMOSA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Formosa da Serra Negra, Estado 
do Maranhão.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 741 de 6 de 

novembro de 2014, que outorga autorização à Associação Rádio 

Comunitária Formosa para executar, por dez anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº      , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-

TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo n° 173, de 2013 (n° 817, de 

2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o 

ato que outorga concessão à TV Pioneira de Mogi 

das Cruzes Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão de sons e imagens na cidade de 

Cubatão, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 173, de 2013 (n° 817, de 2013, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à TV Pioneira 

de Mogi das Cruzes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens na cidade de Cubatão, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE  

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material.  

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 

constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 

ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas 

relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 

aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 

certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a 

documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas 

consideradas, à época, satisfatórias. 
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No entanto, no decorrer da tramitação da matéria nesta Comissão, 

foram levantadas, por um particular, questões relativas à capacidade econômica 

de a cidade de Cubatão abrigar mais um canal do serviço de radiodifusão de 

sons e imagens (televisão), à capacidade econômica da interessada para fazer 

frente aos custos de instalação e manutenção de uma emissora, à composição 

do seu grupo de controle e aos limites legais relacionados à propriedade de 

emissoras de rádio e televisão.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 

informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 173, de 

2013, nos termos do art. 335 do RISF. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2016 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações as seguintes informações referentes ao Projeto de Decreto 

Legislativo (PDS) nº 173, de 2013 (n° 817, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à TV Pioneira de Mogi 

das Cruzes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 

cidade de Cubatão, Estado de São Paulo: 

I – quantas outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

estão em operação no município de Cubatão? 

II – o município de Cubatão tem condições, sob o ponto de vista 

econômico, de acomodar uma nova emissora de televisão? 

III – a interessada possui porte econômico compatível para a 

instalação e a manutenção de uma emissora de televisão no 

município de Cubatão? 
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IV – a composição societária e de controle da emissora pode 

caracterizar infração aos limites legais de propriedade dos serviços 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens?  

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 148, de 2015 

(nº 1.371, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Liberdade para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do 

Norte. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 148, de 2015 (nº 1.371, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Liberdade para executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 148, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 148, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Liberdade para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; em decisão 
terminativa) 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 27, de 2016 (nº 

1.223, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 

CARMO LTDA. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 27, de 2016 (nº 1.223, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CARMO LTDA. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 

de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 27, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

RÁDIO CARMO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas 
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Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 27, DE 2016
(nº 1.223/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CARMO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Carmo do Paranaíba, Estado
de Minas Gerais.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
- Texto do projeto de decreto legislativo 
- Projeto original

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 27 de 2016.

- Tramitação do PDC original
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Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO CARMO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de 
Carmo do Paranaíba, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 538 de 6 de 

dezembro de 2011, que outorga permissão à Rádio Carmo Ltda. 

para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2016. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 27 de 2016.
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 28, de 2016 (nº 

1.251, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para executar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Divinópolis, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 28, de 2016 (nº 1.251, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO DIVINÓPOLIS 

LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 

na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 28, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Divinópolis, Estado 
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de Minas Gerais., na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 28, DE 2016
(nº 1.251/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 28 de 2016.

- Tramitação do PDC original
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. 
para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Divinópolis, 
Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 436 de 13 de 

outubro de 2011, que renova por dez anos, a partir de 27 de 

fevereiro de 2007, a permissão outorgada à Rádio Divinópolis 

Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 

Divinópolis, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2016. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 28 de 2016.
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